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PARECER N° 961/2018 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 786/2017. 

O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Gilberto Natalini, denomina 
Praça Cidade de Fátima, espaço público inominado localizado na Rua Domingos Lopes da 
Silva, ao lado do nº 877, em frente ao nº 270 da Rua Dankmar Adler, Vila Suzana, PRCL e dá 
outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
Legalidade por meio de substitutivo elaborado unicamente para ajustar a descrição do 
logradouro aos termos propostos pelo Executivo. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente apresentou exímio 
parecer Favorável ao Substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

Quanto ao mérito da propositura que cabe a essa Comissão de Educação, Cultura e 
Esportes analisar, entendemos ser justa a homenagem à tão egrégia e magnânima cidade, que 
se converteu desde tempos imemoriais num importante destino daquelas crédulas e inocentes 
almas cujo desamparo existencial não foi aplacado pelos recursos seculares da ciência e da 
filosofia laica. Dentro dessa perspectiva, ainda que tardia, é profundamente pertinente a meta 
da propositura em pauta. Nesses termos, favorável é o parecer nos termos do substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 20/06/2018. 
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